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Nos termos do disposto no artigo 19.º do mesmo decreto-
lei, o acesso e utilização do RPLE depende da celebração de 
um acordo escrito entre o interessado e a APA para abertura 
e manutenção da respectiva conta e determina o pagamento 
de uma taxa anual à APA a fixar por portaria do membro 
do Governo responsável pela área do ambiente, destinada 
a suportar os custos de gestão e manutenção do registo.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 6 do artigo 19.º do Decreto-

Lei n.º 233/2004, de 14 de Dezembro, na redacção dada 
pelo Decreto-Lei n.º 154/2009, de 6 de Julho:

Manda o Governo, pela Ministra do Ambiente e do 
Ordenamento do Território, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria estabelece a taxa devida à Agência 
Portuguesa do Ambiente (APA) pelo acesso e utilização do 
Registo Português de Licenças de Emissão (RPLE).

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — A taxa referida no artigo anterior é devida por quem 
detenha uma conta de depósito de operador ou uma conta 
de depósito pessoal, no RPLE.

2 — As contas de depósito de operador são detidas pelos 
operadores de instalações abrangidas pelo Decreto-Lei 
n.º 233/2004, de 14 de Dezembro, na sua redacção actual, 
aos quais tenha sido atribuído título de emissão de gases 
com efeito de estufa e se encontre válido.

3 — As contas de depósito pessoal são detidas pelas 
pessoas singulares ou colectivas não incluídas no número 
anterior.

Artigo 3.º
Taxa

A APA cobra anualmente as seguintes taxas pelo acesso 
e utilização do RPLE:

a) Por conta de depósito de operador — € 800;
b) Por conta de depósito pessoal — € 125.

Artigo 4.º
Liquidação

1 — As taxas referidas no artigo anterior são devidas 
anualmente e devem ser pagas pelos titulares das contas 
de depósito de operador ou de depósito pessoal até ao dia 
31 de Janeiro de cada ano. 

2 — A falta de pagamento das taxas nos prazos fixados 
determina a suspensão da utilização da conta de depósito 
do operador ou de depósito pessoal, nos termos definidos 
pelo director-geral da APA ao abrigo do n.º 5 do artigo 19.º 
do Decreto-Lei n.º 233/2004, de 14 de Dezembro, na sua 
redacção actual.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, no 
1.º ano de vigência do acordo para abertura e manuten-
ção de conta, ou em caso de encerramento de conta no 
RPLE determinado nos termos do Regulamento (CE) 
n.º 2216/2004, da Comissão, de 21 de Dezembro, alterado 
pelo Regulamento (CE) n.º 994/2008, da Comissão, de 8 
de Outubro, o montante da taxa a pagar é proporcional ao 
período temporal de vigência do acordo nesse ano.

4 — As taxas devidas no ano de 2010 devem ser pagas 
pelos titulares das contas de depósito de operador ou de 
depósito pessoal no prazo de um mês a contar da data da 
publicação da presente portaria.

Artigo 5.º
Receita

O produto das taxas cobradas nos termos da presente 
portaria constitui receita própria da APA.

Artigo 6.º
Actualização

A primeira actualização do valor da taxa a que se refere 
o n.º 7 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 233/2004, de 14 de 
Dezembro, na sua redacção actual, é efectuada no ano 
subsequente à data da publicação da presente portaria.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra do Ambiente e do Ordenamento do Territó-
rio, Dulce dos Prazeres Fidalgo Álvaro Pássaro, em 23 
de Setembro de 2010. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 994/2010
de 29 de Setembro

O Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P. 
(IEFP, I. P.), enquanto serviço público que tem por missão 
promover a criação e a qualidade do emprego e combater 
o desemprego, através da execução de políticas activas, 
nomeadamente, de formação profissional, tem assumido a 
competência de certificação e organização da bolsa nacio-
nal de formadores, em consonância com as necessidades 
do mercado.

Contudo, a necessidade de renovação periódica dos 
certificados de aptidão pedagógica dos formadores, para 
além de gerar constrangimentos ao nível do desenvolvi-
mento da dinâmica da formação profissional, também não 
se compadece com o actual quadro jurídico da formação 
profissional decorrente da Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 173/2007, de 7 de Novembro, designadamente 
do regime jurídico do Sistema Nacional de Qualificações, 
instituído pelo Decreto -Lei n.º 396/2007, de 31 de De-
zembro.

Aliás, à semelhança de outros profissionais com funções 
de educação e formação, as competências necessárias ao 
exercício da actividade de formador devem continuar a 
ser reconhecidas como válidas a partir do momento da 
respectiva certificação, nada impedindo que os formadores 
possam e devam continuar a desenvolver as suas compe-
tências através do exercício da actividade profissional e 
da formação contínua.

Assim:
Nos termos do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 211/2006, 

de 27 de Outubro, e do n.º 6 do artigo 7.º e do n.º 1 do ar-
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tigo 20.º do Decreto -Lei n.º 396/2007, de 31 de Dezembro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Emprego 
e da Formação Profissional, o seguinte:

Artigo 1.º

Validade dos certificados de aptidão pedagógica de formador

1 — Os certificados de aptidão pedagógica de for-
mador, emitidos ao abrigo do Decreto Regulamentar 
n.º 66/94, de 18 de Novembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto Regulamentar n.º 26/97, de 18 de 
Junho, incluindo aqueles que tenham sido renovados 
nos termos do disposto na Portaria n.º 1119/97, de 5 de 
Novembro, consideram -se emitidos sem dependência 

de qualquer período de validade, não carecendo de ser 
objecto de renovação.

2 — O disposto no número anterior aplica -se igualmente 
aos certificados de aptidão pedagógica de formador que 
se encontrem caducados à data da entrada em vigor da 
presente portaria.

Artigo 2.º
Vigência

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado do Emprego e da Formação 
Profissional, Valter Victorino Lemos, em 21 de Setembro 
de 2010. 




